
 

 

 

ANÁLISE DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO FINAL EM RELAÇÃO ÀS 
QUESTÕES DA PROVA ESCRITA E DO GABARITO PRELIMINAR DO PROGRAMA MUNICIPAL DE 
BOLSAS DE TRABALHO PARA ESTUDANTES DO MUNICÍPIO DE ÁGUAS MORNAS SELEÇÃO 
2018/2019 
 

A Comissão Especial de Avaliação do processo de seleção de bolsistas da Prefeitura de Águas 

Mornas, realizado pela Secretaria de Educação, no uso de suas atribuições legais, torna público 

o Julgamento dos Recursos contra Questões de Prova e Gabarito Preliminar, conforme segue: 

QUESTÃO 04: 

Candidatos: 05 e 72 

ALEGAÇÃO: Em síntese os candidatos alegam que nas alternativas de resposta da questão 

faltam os destaques. 

INDEFERIDO: Para analisar a questão, a comissão recorreu ao Dicionário Soares Amora da 

Língua Portuguesa que considera destaque “qualidade do que se destaca, daquilo que se 

sobressai”. Aqui o destaque é cada uma das alternativas que na mais é do que um recorte de um 

trecho do texto base destacado. 

QUESTÃO 10: 

Candidatos: 05, 24, 27, 67 e 72 

ALEGAÇÃO: Em síntese os candidatos alegam que a alternativa de resposta “d” faltava 

destaque, o que impediu a análise correta da questão. 

DEFERIDO: A comissão confirmou que a alegação é procedente pois a opção “d” não trazia o 

destaque mencionado no enunciado da questão. 

QUESTÃO 11: 

Candidatos: 024 e 027 

ALEGAÇÃO: Em síntese candidato alega que o enunciado da questão não especifica se são horas 

de trabalho diário ou total. 

INDEFERIDO: No enunciado da questão refere-se a horas diárias. Não há nenhuma menção a 

outra medida de tempo que possa fazer o candidato a ter dupla interpretação. 

Águas Mornas, 22 de novembro de 2018. 
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